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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 250A2025-|NFRA
1l-

(la
A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Banoquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJIMF sob o no 23.478.597/0001-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) de
lnfraestrutura e Serviços Públicos, Sr.(a) Marcus Vinícius Veras da Silva, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2A25.13.01.01-PE, processo

administrativo n.o 00212A25-|NFRA, RESOLVE registrar os preços da(slempresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta
ATA, de acordo com a dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condiçóes previstas no Edital de Licitação nú. 2025.13.01.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei no 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços paru a eventual REGISTRO DE PREÇOS VISANDO
AOUISIÇÃO DE TAMBORES DE LIXO PARA ATENDER AS DEMANDAS DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLTCOS PARA IMPLq,NTAÇÃO erU PONTOS ESTRATÉG|COS DE COLETA
SELETIVA DO MUNICíP|O DE BARROQUINHA/CE, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo
do edital de Licitação no 2025.13.01.01-PE que é parte integrante desta Ata, assim corno as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIF|CAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fomecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RAZÃO SOCIAL: E P BARBOSA COMERCIO DE MAOUINAS E FERRAMENTAS LTDA-ME

CNPJ: 26.393.1 0210001 -08

ENDEREÇO: RUA CORNEL ALEXANDRINO, 906, MONTESE, FORTALüA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: JOÃO PEDRO MEDEIROS BARBOSA

CPF:073.371.503-69 RG:2008527728-7

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE OUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL

1

TAMBOR METALICO PARA LIXO, 2AO
LITROS, COM TAMPA REMOVíVEL E
PINTURA ]NTERNA EM EPOXI. MEDIDAS: 59
cM x 85 CM (LxA). PESO t*ÉOlO: 16 KG

UNIDADE 600 R$ 115,70 R$ ô9-420,00

2

TAMBOR PARA LIXO, PLASTICO, COM
CAPACIDADE DE 2OO LITROS, COM TAMPA
REMOViVEL. DIMENSÔTS: 59 CM
LARGURA; 86 CM ALTURA. DIÂMETRO DAS
BOCAS. T CM.

UNIDADE 360 R$ 137,80 R$ 49.608,00

3

KIT COM 5 LIXEIRAS PARA COLETA
SELETIVA 60 LITROS E ADESIVOS +
suPoRTE EM AÇO GALVANIZADO, COM
TAMPA BASCULANTE 60 LITROS CADA
coM ADESIVOS PARA IDENTTFTCAÇÃO ryO
MATERIAL A SER COLETADO. AS LIXEIRAS
BASCULANTES 60 LITROS PODEM SER
ENCAIXADAS UMAS AS OUTRAS E
POSSUEM UM SISTEMA QUE PERMITE
QUE O SACO DE LIXO FIQUE PRESO
ADEQUADAMENTE. ADESIVADAS COM OS

KIT 60 R$ 9ô6,20 R$ 57.972,00
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NOMES: 01-METAL EM GERAL.02 - PAPEL-
PAPEúO. 03 RESíDUOS PERIGOSOS. 04-
RESÍDUOS ORGÂNICOS. O RESíDUO NÃO
RECTCLAVEL. VEM COM SUPORTE EM AÇO
GALVAN]ZADO QUE PODE SER MONTADO
E DESMONTADO
FACILMENTE.DIMENSÕES: ALTURA: 72 CM
LARGURA: 38 CM PROFUNDIDADE: 38 CM
CAPACIDADE: 60 LITROS CADA LIXEIRA.
PESO: KG.

3. óneÃo(s) GERENGTADoR E pARTTclpANTE(s)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de lnfraestrutura e Serviças Públicos.

1. DAADESÃO AATADE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os ôrgãos e as entidades da Administração Pitbtica que não pafticiparam do
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, oóse/vados os
seguinfes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situa{oes de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1.2. demonstração de que os yarores regisÍrados estãa compativeis com os valores praticados pelo mercado na

forma do aft. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. consufta e aceitação previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autoização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

4.2.1. O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso e/as possam acarretar prejuizo à execução
de seus própios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o argão ou entidade não pafticipante deverá
efetivar a aquisÍção ou a contratação solicttada em até noventa dras, oôservado o prazo de vígência da ata.

4.4. O prazo de que tnta o subitem anteior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado

excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de prcças da qual seja irrtqrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens pan os quais não tenha quantitativo registrado, obseruados os
regur.srÍos do item 4.1.

Dos limites para as adesôes

4.6. As aquisições ou contrafações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinguenta por
cento dos quantitativos dos rfens do instrumento convocatório registndos na ata de registro de preças para o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número

de orgãos ou entidades não paúicipantes que adeirem à ata de registro de prcços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item

(
4r*..,tciprrt 
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VALOR GLOBAL R$ 177.000,00

e_
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compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. no

de 2021
t*

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO OnATADE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser proírogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício frnanceiro a disponibilidade de créditos

\r/ orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2- Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação corn os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento c.ontratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de2O21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prÉzo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei no í4.í33, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao mâimo previsto no edital se obrigar
nos limites dela;

v 5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preÇos iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.ãem por objetivo a formação de cadastro de resrva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que manüverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prarzo e nas condições
estabelecidos no edítal; e

§
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do rêgistro de preços nas
itêm 9.

5.8. O preço registrado com indicaÉo dos licitiantes e Íomecedores será divulgado nos
disponibilizado durantê a vigência da ata de registro de preços.

5.9- Apos a homologação da licitaÇão ou da contratação dirêta, o licitante mais bem classiÍicado ou o foÍnecêdor,
no caso da contratação diÍeta, seÉ convocado para assinar a ata de regislro de preços, no pGtzo ê nas condiçõ€s
êstabelecidos no edital de licitaÉo ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem preiuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 202'1.

5.9.1. O $azo de coÍwocaÉo poderá sêr Fonogado 1 (uma) vez, por igud período, mediantê solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresêntada dêntro do prazo, devidamerte justiÍicada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema dê

\-, Registro dê Prêços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕês êslabêlecidos no
edital ou no aviso de contrataÉo, e obsêrvado o disposto no iteÍn 5.7, obseÍvando o iteín 5.7 e subitens, fica
Íacultâdo à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastm de reserya, na ordem de dassificação,
paru íazê{o em igual prazo e nas mndiçóes propostas peJo primeiro dassificado.

5.12- Na hipótese de nenhum dos licitantes quê trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataÉo nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, podêrá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos pÍêços foram
registrados sem redução, observada a ordem de dassiÍicação, com viSas à obtenÉo de preço mdhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou fomeccdores [emanes@ntes,

atendida a ordem dassificatória, quando frustrada a negociaÉo de melhor condição.

5.13. A existênciâ de preços registrados imdicará coÍnproÍnisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigarii a AdministraÉo a conlratar, facullada a realizafu de licitação especÍfica pâra a aqui§ção
pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

v 6. ALTERAçÃO O' OIUAL|ZÀÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados podeÍão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual Íedução dos preços

praticados no mêrcado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obrâs ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaÇões:

6.í.1. Em caso de Íorça maior, caso foÍtuito ou Íato do prÍncipe ou ern decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal coíno pactuada, nos termos da

alínea "d'do inciso ll do câput do art. 124 da Lei n' 14.133, de 2021',

6. í.2. Em caso de criaÉo, alteraçáo ou eíinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
<ÍisposiçÕes legais, corn cornprovada repêrcussão sobre os preços Íêgislrados;

6.'1.3. Nâ hipótêsê de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou

repactuagão sobre os preços rcgistrados, nos temos da Lei no 14.'|.33, óe 2021.

6.1.3.1. No caso do realustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a

contratação:

6.1.3.2.No caso da repactuaçâo, podeÍá ser a pedido do interessado, conforme cÍitérios definados para a

contratação. ô-
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7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço rêgistrado tomar-se superior ao preço praticado no
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valorês praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado do
compromisso as$Jmido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anteÍior, o gerenciador @nvocará os fomecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocaÉ os
licitantes ou fomecedores que tiveram eu registro cancdâdo.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora prooederá ao canoelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrata@o mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no Í4.133, de 202'|..

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor náo poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerendador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pac{uadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou enüdade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçóes
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem pre.iuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de dassificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçfu mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou enüdade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado eontratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva atteração do preço registrado, para que avdiem a
necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no Í4.133, de 2421.

8. REMANEJAIíENTO DAS QUANTTDADES REGTSTRADAS NAATADE REGTSTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

C
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8.2.1.Deórgãoouentidadeparticipânteparaórgãoouentidadeparticipantet)/aO
8.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades qr. pretenoe\crG6d erá 4§
considerado participante para efeito do remanejamento. %,,g,e. 6s Êaí"

8.4. Na hipótese de remaneiamento de órgão ou entidade pârticipante para órgão ou entidade não participante,
seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5- Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiamento solicitado, coÍn a reduçáo do
quantitaüvo inicialmênte inÍormado pêlo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofreÍ redução dos quantitativos intormados.

8.6. Caso o remane.iamento seja Íeilo entre órgãos ou entidâdes dos Estados, do Distrito Fedêral ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, oplar pela aceitação ou não do Íornecimento decorrente do Íemanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaÉo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dosv quantitativos dGs participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distÍibuição das quantidades paÍa
a execução descentralizada sêrá por mêio do remanejamento.

9. CAi{CELAmENTO DO REGTSTRO OO LICITANTE VEÍ{CEDOR E DOS PREçOS REG|STRAIXIS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1 . Descumprir as condiçÕes da ata de regislro de preços, sem motivo justificãdo:

9. í.2. Não retirar a nota dê êÍnpenho, ou instrumento equivalente, no prazo estâbelecido pela Administraçáo sêm
justificativa razoável;

9.1.3. Não acêitar mantêr seu prêço registrado, nâ hiÉtese prevista no atugo 27, § ?, do Decreto no 11.462, de
2023i ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lêi n" 14.133, de 2021.

9.Í.4.í. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no 14.133, de
?021, caso a penalidadê aplicada ao fomecedor não ultÍapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

podêrá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão Íundamentada, decidir pela manutenção do
regislro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

! 9.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formâlizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podêrá

.convocâr os licitanles gue compõem o cadasúo de resêrva, observada a ordem de classiÍicâção.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizâdo pdo gêrenciador, em deteÍminadâ ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razáo de interesse públim:

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrentê de caso Íortuito ou Íorça maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-sê supêrior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3' e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462 , de 2023.

10. DAS PENALIOABES

10.1. O descumprimenlo da Ata de Registro de Preços enseiará aplicaÉo das penalidades estabelecidas no
editel. e---

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
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10.1.1. As sanções também se adican aos integrantes do @dastro de reserva no
convocados, não honrarem o co{Tpromisso assumido injustificadamente após terem assinado a

1O.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 1í.462, de 2023), exceto nas
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
prevístas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONrlrçÔES GERATS

11.1. As condiçôes gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigaÉes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais mndições do ajuste,
\/ encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, gue, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE,25 de Fevereiro de 2025.
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